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APELAÇÃO  CÍVEL  –  AÇÃO  CIVIL  PÚBLICA  –
PRELIMINARES DE CHAMAMENTO AO PROCESSO
DA UNIÃO E DO MUNICÍPIO E DESLOCAMENTO DA
COMPETÊNCIA  PARA  A  JUSTIÇA  FEDERAL  –
REJEIÇÃO  –  FORNECIMENTO  DE  PRODUTO
MEDICAMENTOSO PARA TRATAMENTO DE SAÚDE
– PROVISÃO CONTÍNUA E GRATUITA – DIREITO À
VIDA  E  À  SAÚDE  –  ÔNUS  DO  ESTADO  –
INTELIGÊNCIA  DO  ART.  196  DA  CF  –
OBSERVÂNCIA AO PRINCÍPIO DA DIGNIDADE DA
PESSOA  HUMANA  –  AUTONOMIA  ENTRE  OS
PODERES  MANTIDA  À  LUZ  DA  CF  –  NEGADO
SEGUIMENTO AO APELO – ART. 557 DO CÓDIGO
DE PROCESSO CIVIL.

-  É  dever  do  Poder  Público  o  fornecimento  de
medicamento  de  modo  contínuo  e  gratuito  aos
portadores de enfermidade, nos termos do art. 196 da
Carta Magna.

-  “É obrigação do Estado  (União,  Estados-membros,
Distrito  Federal  e  Municípios)  assegurar  às  pessoas
desprovidas  de  recursos  financeiros  o  acesso  à
medicação ou congênere necessário à cura,  controle
ou abrandamento de suas enfermidades, sobretudo as
mais  graves.  Sendo  o  SUS  composto  pela  União,
Estados-membros  e  Municípios,  é  de  reconhecer-se,
em função da solidariedade, a legitimidade passiva de
quaisquer deles no polo passivo da demanda”.1 

- O Poder Judiciário apenas revela, com base em leis

1 STJ; Resp 719716/SC; Rel. Min. Castro Meira; Segunda Turma; DJ 05/09/2005 - p. 378.



próprias, o dever obrigacional de não somente custear
o  tratamento,  mas,  sim,  observar  o  Princípio  da
Dignidade  da  Pessoa  Humana,  conferindo-se
tratamento justo e necessário para a continuidade da
vida com dignidade.

Vistos etc.

Cuida-se de Apelação Cível  interposta pelo Estado da Paraíba
contra a sentença (fls. 120/129) proferida pelo Juízo da Comarca de Arara nos
autos da Ação Civil  Pública ajuizada pelo Ministério Público do Estado, que
julgou procedente o pedido, para condenar o apelante a fornecer,  conforme
prescrição  médica,  em favor  da  substituída  João Batista  Leal  de Lima, o
medicamento descrito na exordial  (RANIZUNAB - LUCENTIS) para tratamento da
enfermidade do promovente, o qual, segundo laudo médico de fl. 13, é portador
de  DEGENERAÇÃO MACULAR RELACIONADA A IDADE (DMRI)  DO TIPO EXSUDATIVA

COM NECESSIDADE DE INJEÇÃO INTRA-VÍREA DE RANIBIZUMAB (LUCENTIS) NO OLHO

DIREITO EM TRÊS DOSES. 

Irresignado, o Estado da Paraíba apelou (fls. 156/168), alegando,
em síntese:  1) necessidade  de  chamamento  dos  demais  entes  federativos
como litisconsortes passivos facultativos; 2) incompetência da Justiça Estadual
para a análise do chamamento da União;  3) possibilidade de substituição do
tratamento requerido por outro de igual eficácia e menor custo, em atenção aos
princípios da proporcionalidade e da reserva do possível, pois “é possível que
laudo  médico  posterior,  de  perito  oficial,  indique  que  tratamento  médico  já
disponibilizado  pelo  Estado  seja  eficaz  para  tratar  a  enfermidade  do  autor,
permitindo-lhe a substituição”. 

Contrarrazões apresentadas às fls. 174/176.

Instada a pronunciar-se,  a Procuradoria de Justiça opinou pela
rejeição das preliminares e, no mérito, pelo desprovimento da apelação e do
reexame necessário (fls. 184/189).

É o relatório.
Decido:

1.  Da  preliminar  de  chamamento  dos  demais  entes
federativos  como  litisconsortes  facultativos  e  deslocamento  da
competência para a Justiça Federal:

De  início,  registro  que  não  merece  prosperar  a  preliminar
suscitada pelo apelante, alusiva à necessidade de chamamento ao processo
dos demais entes federativos, nos termos do art. 77, III, do CPC.

No julgamento do Resp. nº 1203244/SC, submetido à sistemática
dos recursos repetitivos (art. 543-C, CPC), o STJ decidiu ser desnecessário,
nas  demandas  relativas  a  fornecimento  de  medicamentos  ou  prestação  de
serviços de saúde, o chamamento ao processo da União com base no art. 77,



III, do CPC. Veja-se: 

PROCESSUAL CIVIL. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C
DO  CPC  E  RESOLUÇÃO  STJ  8/2008.  RECURSO
REPRESENTATIVO  DE  CONTROVÉRSIA.  SISTEMA
ÚNICO  DE  SAÚDE.  FORNECIMENTO  DE
MEDICAMENTOS.  AÇÃO  MOVIDA CONTRA O ESTADO.
CHAMAMENTO DA UNIÃO AO PROCESSO. ART. 77,  III,
DO CPC. DESNECESSIDADE. Controvérsia submetida ao
rito do art. 543-C do CPC
1. O chamamento ao processo da União com base no art.
77, III, do CPC, nas demandas propostas contra os demais
entes  federativos  responsáveis  para  o  fornecimento  de
medicamentos ou prestação de serviços de saúde,  não é
impositivo, mostrando-se inadequado opor obstáculo inútil à
garantia fundamental do cidadão à saúde. Precedentes do
STJ.
2. A Primeira Turma do Supremo Tribunal Federal entende
que "o recebimento de medicamentos pelo Estado é direito
fundamental, podendo o requerente pleiteá-los de qualquer
um  dos  entes  federativos,  desde  que  demonstrada  sua
necessidade e a impossibilidade de custeá-los com recursos
próprios", e "o ente federativo deve se pautar no espírito de
solidariedade para conferir  efetividade ao direito  garantido
pela  Constituição,  e  não  criar  entraves  jurídicos  para
postergar a devida prestação jurisdicional", razão por que "o
chamamento ao processo da União pelo Estado de Santa
Catarina revela-se medida meramente protelatória que não
traz  nenhuma  utilidade  ao  processo,  além  de  atrasar  a
resolução do feito, revelando-se meio inconstitucional para
evitar  o  acesso  aos  remédios  necessários  para  o
restabelecimento da saúde da recorrida" (RE 607.381 AgR,
Relator  Ministro Luiz  Fux,  Primeira Turma,  DJ 17.6.2011).
Caso concreto
3.  Na  hipótese  dos  autos,  o  acórdão  recorrido  negou  o
chamamento ao processo da União, o que está em sintonia
com o entendimento aqui fixado.
4.  Recurso  Especial  não  provido.  Acórdão  submetido  ao
regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 8/2008.2

No mesmo sentido, o Supremo Tribunal Federal entende que o
fornecimento de medicamentos pode ser requerido de qualquer um dos entes
federativos, “desde que demonstrada sua necessidade e a impossibilidade de
custeá-los com recursos próprios”  e,  ainda,  que o chamamento da União é
medida protelatória. Confira-se:

AGRAVO  REGIMENTAL  NO  RECURSO
EXTRAORDINÁRIO.  CONSTITUCIONAL E PROCESSUAL
CIVIL.  DIREITO  À  SAÚDE  (ART.  196,  CF).
FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS. SOLIDARIEDADE
PASSIVA  ENTRE  OS  ENTES  FEDERATIVOS.
CHAMAMENTO  AO  PROCESSO.  DESLOCAMENTO  DO

2 STJ;  REsp 1203244/SC  (Recurso  Repetitivo);  Rel.  Min.  Herman  Benjamin;  Primeira  Seção;  julgado em
09/04/2014; DJe, 17/06/2014.



FEITO  PARA  JUSTIÇA  FEDERAL.  MEDIDA
PROTELATÓRIA.  IMPOSSIBILIDADE.  1.  O  artigo  196  da
CF impõe o dever  estatal  de implementação das políticas
públicas,  no sentido  de conferir  efetividade ao acesso da
população à redução dos riscos de doenças e às medidas
necessárias para proteção e recuperação dos cidadãos. 2.
O  Estado  deve  criar  meios  para  prover  serviços  médico-
hospitalares  e  fornecimento  de  medicamentos,  além  da
implementação de políticas públicas preventivas, mercê de
os  entes  federativos  garantirem  recursos  em  seus
orçamentos para implementação das mesmas. (arts. 23, II, e
198, § 1º, da CF). 3. O recebimento de medicamentos pelo
Estado é direito fundamental, podendo o requerente pleiteá-
los  de  qualquer  um  dos  entes  federativos,  desde  que
demonstrada  sua  necessidade  e  a  impossibilidade  de
custeá-los  com recursos  próprios.  Isto  por  que,  uma  vez
satisfeitos tais requisitos, o ente federativo deve se pautar
no  espírito  de  solidariedade  para  conferir  efetividade  ao
direito  garantido  pela  Constituição,  e  não  criar  entraves
jurídicos para postergar a devida prestação jurisdicional. 4.
In casu, o chamamento ao processo da União pelo Estado
de Santa Catarina revela-se medida meramente protelatória
que  não  traz  nenhuma  utilidade  ao  processo,  além  de
atrasar  a  resolução  do  feito,  revelando-se  meio
inconstitucional  para  evitar  o  acesso  aos  remédios
necessários para o restabelecimento da saúde da recorrida.
5. Agravo regimental no recurso extraordinário desprovido.3

Por tais razões, com amparo nos entendimentos jurisprudenciais
acima expostos,  rejeito a preliminar de chamamento ao processo dos demais
entes  federativos e,  via  de consequência, julgo  prejudicada a preliminar  de
deslocamento da competência para a Justiça Federal.

2. Mérito:

Tem-se  que  João  Batista  Leal  de  Lima é  portador  de
DEGENERAÇÃO MACULAR RELACIONADA A IDADE (DMRI) DO TIPO EXSUDATIVA COM

NECESSIDADE DE INJEÇÃO INTRA-VÍREA DE RANIBIZUMAB (LUCENTIS)  NO OLHO

DIREITO EM TRÊS DOSES,  para  tratamento  da  enfermidade  consoante  laudo
médico de fl. 13.

Por não dispor de condições financeiras para custear o tratamento
prescrito e haja vista a negativa de seu fornecimento pela Fazenda Pública, o
Ministério  Público  ajuizou  a  presente  ação  para  garantir  o  tratamento  da
paciente. 

Foram anexados, aos autos, o traslado das cópias suficientes a
comprovar todo o alegado, mostrando a real necessidade do tratamento, tendo
o  magistrado  acolhido  o  pleito  por  entender  ser  devido  o  fornecimento  do

3 STF;  RE 607381 AgR/SC;  Rel.  Min.  Luiz  Fux;  Primeira  Turma;  julgado em 31/05/2011;  Dje-116,  divulg.
16/06/2011, public. 17/06/2011.



tratamento, ficando tal encargo ao Estado da Paraíba.

Assim, compreendendo ser função do Estado garantir a saúde de
todos  e,  restando  satisfatoriamente  comprovada,  nos  autos,  a
indispensabilidade  do  tratamento, em  face  da  ausência  de  condições
financeiras em adquiri-lo, é incumbência do ente público fornecê-lo. 

Além do mais, o postulado requerido encontra respaldo legal, ante
o que dispõe o artigo 196 da Carta Magna Federal:

Art.  196.  A saúde é  direito  de  todos e  dever  do  Estado,
garantido  mediante  políticas  sociais  e  econômicas  que
visem à redução do risco de doença e de outros agravos e
ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para
sua promoção, proteção e recuperação.

Na mesma linha, também estatui a Constituição Estadual:

Art. 2º São objetivos prioritários do Estado:

(...)
VII  –  garantia  dos direitos sociais,  essenciais  à busca da
felicidade, dentre eles, o bem-estar, a educação, a saúde, a
seguridade  social,  o  ensino,  a  habitação,  o  transporte,  o
lazer,  a  alimentação,  a  segurança,  a  proteção  à
maternidade,  à  infância  e  à  velhice,  e  a  assistência  as
pessoas desabrigadas por determinação do Poder Público,
para  atender  necessidade  de  interesse  da  coletividade,  e
vítimas de desastres naturais; 

Outrossim, a Lei nº 8.080/904 assim dispõe:

Art. 2º A saúde é um direito fundamental do ser humano,
devendo o  Estado prover  as condições indispensáveis  ao
seu pleno exercício.
(…)
Art.3º (Omissis)
Parágrafo único. Dizem respeito também à saúde as ações
que, por força do disposto no artigo anterior, se destinam a
garantir às pessoas e à coletividade condições de bem-estar
físico, mental e social.
(...)
Art.  6º  Estão  incluídas  ainda  no  campo  de  atuação  do
Sistema Único de Saúde (SUS):
I- a execução de ações:
(...)
d)  de  assistência  terapêutica  integral,  inclusive
farmacêutica;
(...)
VI  –  a  formulação  da  política  de  medicamentos,
equipamentos,  imunobiológicos  e  outros  insumos  de

4 Lei 8.080/90 - Dispõe sobre as condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a
organização e o funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras providências.



interesse para a saúde e a participação na sua produção;
Art. 7º As ações e serviços públicos de saúde e os serviços
privados  contratados  ou  conveniados  que  integram  o
Sistema  Único  de  Saúde  (SUS),  são  desenvolvidos  de
acordo  com  as  diretrizes  previstas  no  art.  198  da
Constituição  Federal,  obedecendo  ainda  aos  seguintes
princípios:
I - universalidade de acesso aos serviços de saúde em
todos os níveis de assistência;
(...)
IV - igualdade da assistência à saúde, sem preconceitos ou
privilégios de qualquer espécie;
(...)

Em  casos  similares  ao  presente,  este  Tribunal  firmou
entendimento pela concessão do tratamento prescrito para o restabelecimento
da saúde, desde que comprovada a imperiosa necessidade, senão veja-se:

AGRAVO  INTERNO.  DECISÃO  MONOCRÁTICA  QUE
CONCEDEU MEDICAMENTOS EM LIMNAR DE MANDADO
DE SEGURANÇA. PRELIMINAR. ILEGITIMIDADE PASSIVA
DO ESTADO. Alegação de competência do gestor municipal
do  SUS.  Impossibilidade.  Responsabilidade  solidária  dos
entes  da  federação.  Rejeição.  O  autor  não  é  obrigado  a
pleitear a todos os entes da federação, podendo se dirigir
apenas a um deles, o que mais lhe convier,  considerando
ainda a urgência em receber o medicamento. Mérito. Ação
ordinária  de  obrigação  de  fazer.  Fornecimento  de
medicamentos. Comprovação da necessidade da medida e
do  seu  alto  custo.  Precedentes  dos  tribunais  superiores.
Desprovimento  do  agravo  interno.  Segundo  entendimento
dos nossos tribunais superiores, o direito à vida e à saúde
engloba o mínimo existencial para uma vida digna. Por esta
razão,  deve  ser  prestado  pelo  estado  o  medicamento  ou
tratamento  necessário  ao  restabelecimento  da  saúde  de
seus cidadãos, não se podendo opor a cláusula da reserva
do possível. 5

PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE PASSIVA DO ESTADO.
RESPONSABILIDADE  SOLIDÁRIA  DOS  ENTES
FEDERADOS. REJEIÇÃO. -  “O Estado, o Distrito Federal e
o Município são partes legítimas para figurar no polo passivo
nas  demandas  cuja  pretensão  é  o  tratamento  médico
imprescindível à saúde de pessoa carente, podendo a ação
ser  proposta  em  face  de  quaisquer  deles”.  APELAÇÃO
CÍVEL E REMESSA NECESSÁRIA. AÇÃO DE OBRIGAÇÃO
DE FAZER. MEDICAMENTO. PROCEDÊNCIA DO PEDIDO.
GARANTIA  CONSTITUCIONAL  AO  FORNECIMENTO.
MANIFESTA IMPROCEDÊNCIA. SEGUIMENTO NEGADO. -
“O direito  à saúde representa consequência constitucional
indissociável  do  direito  à  vida”  (Agravo  Regimental  no
Recurso Extraordinário n. º 271.286-8/RS, STF, julgado em

5 TJPB; Rec. 2005991-41.2014.815.0000; Primeira Seção Especializada Cível; Rel. Des. Marcos Cavalcanti de
Albuquerque; DJPB 15/07/2014.



12/09/2000).  -  “O  relator  negará  seguimento  a  recurso
manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou
em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante
do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de
Tribunal Superior.” (Art. 557, CPC).6

REMESSA  OFICIAL.  AÇÃO  CIVIL  PÚBLICA.  C/C
ANTECIPAÇÃO  DE  TUTELA.  NECESSIDADE  DE
FORNECIMENTO  DE  MEDICAMENTO.  PACIENTE
PORTADOR  DE  ENFERMIDADE.  LAUDO  MÉDICO.
TUTELA ANTECIPADA DEFERIDA.  DIREITO À VIDA E À
SAÚDE. DEVER DO PODER PÚBLICO.  INOCORRÊNCIA
DE OFENSA À CLÁUSULA DA RESERVA DO POSSÍVEL.
PRINCÍPIO  DA  DIGNIDADE  DA  PESSOA  HUMANA.
GARANTIA CONSTITUCIONAL À SAÚDE. INTELIGÊNCIA
DO ART. 196, DO TEXTO MAIOR. DIREITO DE RECEBER
A TERAPIA RECEITADA PELO MÉDICO.  MANUTENÇÃO
DO  DECISUM.  DESPROVIMENTO.  -  Diante  da
solidariedade  estampada  na  Constituição  da  República
Federativa do Brasil, incumbe aos Municípios, aos Estados,
ao  Distrito  Federal  e  à  União a  obrigação  de  zelar  pelas
condições de saúde da população, sobretudo, das pessoas
mais  carentes.  -  Sendo  o  direito  à  vida  norma  emanada
diretamente  do  texto  constitucional  e  de  caráter
autoaplicável, independe de previsão orçamentária e o seu
desatendimento ou o atendimento de modo a não garantir o
fornecimento de medicamentos viola o conjunto de normas
dispostas  constitucionalmente  e  na  legislação
infraconstitucional.  -  Consoante  entendimento  do  Superior
Tribunal de Justiça, “A ordem constitucional vigente, em seu
art. 196, consagra o direito à saúde como dever do Estado,
que  deverá,  por  meio  de  políticas  sociais  e  econômicas,
propiciar aos necessitados não ‘qualquer tratamento’, mas o
tratamento  mais  adequado  e  eficaz,  capaz  de  ofertar  ao
enfermo  maior  dignidade  e  menor  sofrimento.”  (RMS
24197/PR - Recurso Ordinário em Mandado de Segurança
2007/0112500-5 – Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Turma –
DJ 04/05/2010).7

AGRAVO  INTERNO.  AÇÃO  CIVIL  PÚBLICA.
FORNECIMENTO  DE  MEDICAMENTO.  PROCEDÊNCIA.
LEGITIMIDADE  ATIVA  DO  PARQUET.  LEGITIMIDADE
PASSIVA DO ESTADO. RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA
DOS ENTES FEDERADOS.  POSTULADO DA “RESERVA
DO POSSÍVEL”.  INAPLICABILIDADE.  NECESSIDADE DE
PRESERVAÇÃO,  EM  FAVOR  DOS  INDIVÍDUOS,  DA
INTEGRIDADE  E  DA  INTANGIBILIDADE  DO  NÚCLEO
CONSUBSTANCIADOR  DO  "MÍNIMO  EXISTENCIAL”.
GARANTIA  CONSTITUCIONAL  DO  FORNECIMENTO.
MANIFESTA  IMPROCEDÊNCIA  DO  APELO  E  DO
REEXAME NECESSÁRIO. DESPROVIMENTO. - Presentes

6 TJPB;  Proc.  nº  00060267020128150011;  Decisão  monocrática;  Rel.  Des.  Leandro  dos  Santos;  DJPB
10/02/2015.

7 TJPB; Remessa Oficial nº 0002335-88.2014.815.0751; Rel. Juiz convocado Marcos William de Oliveira, em
substituição ao Des. Frederico Martinho da Nóbrega Coutinho; 4ª Câmara Cível; DJPB, 17/07/2015.



as  prerrogativas  institucionais  do  Ministério  Público,
previstas no art. 127 da Constituição Federal, na defesa dos
interesses sociais e individuais indisponíveis, está legitimado
o parquet à execução de medidas concretas para efetivação
desse direito. - O funcionamento do Sistema Único de Saúde
– SUS é de responsabilidade solidária da União, Estados-
membros  e  Municípios,  de  modo  que  qualquer  destas
entidades tem legitimidade ad causam para figurar no polo
passivo de demanda que objetiva a garantia  do acesso à
medicação  para  pessoas  desprovidas  de  recursos
financeiros. - O direito à saúde é assegurado a todos e dever
do Estado,  legitimando a pretensão quando configurada a
necessidade do interessado. - A Carta Constitucional impõe
o dever do ente proceder à reserva de verbas públicas para
atender  à  demanda  referente  à  saúde  da  população,
descabendo sustentar a ausência de destinação de recursos
para  fugir  à  responsabilidade  constitucionalmente
estabelecida. - A Portaria 1.318/2002 do Ministério da Saúde
que estabelece a listagem de medicamentos excepcionais a
serem fornecidos gratuitamente pelo Poder Público não tem
o condão de restringir uma norma de cunho constitucional
que, por ser veiculadora de direito fundamental,  dever ser
interpretada com a amplitude necessária a dar eficácia aos
preceitos constitucionais.  -  Não merece reforma a decisão
que  nega  seguimento,  com  base  no  art.  557  do  CPC,  a
recurso manifestamente improcedente.8

No mesmo sentido posiciona-se, também, o Superior Tribunal de
Justiça:

PROCESSUAL CIVIL  E  ADMINISTRATIVO.  ARTIGO  535
DO  CPC.  ARGÜIÇÃO  GENÉRICA.  SÚMULA  284/STF.
ANTECIPAÇÃO  DE  TUTELA.  ARTIGO  273  DO  CPC.
SÚMULA 7/STJ. SUPOSTA AFRONTA A PRECEITO LEGAL.
AUSÊNCIA  DE  PREQUESTIONAMENTO.  SÚMULA
211/STJ.  MEDICAMENTO OU  CONGÊNERE.  PESSOA
DESPROVIDA  DE  RECURSOS  FINANCEIROS.
FORNECIMENTO GRATUITO.  RESPONSABILIDADE
SOLIDÁRIA DA UNIÃO, ESTADOS-MEMBROS, DISTRITO
FEDERAL E MUNICÍPIOS.
(...)
5.  A  Lei  8.080/90,  com  fundamento  na  Constituição  da
República,  classifica a saúde como um direito de todos e
dever do Estado.
6.  É  obrigação  do  Estado  (União,  Estados-membros,
Distrito  Federal  e  Municípios)  assegurar  às  pessoas
desprovidas  de  recursos  financeiros  o  acesso  à
medicação ou congênere necessário à cura, controle ou
abrandamento de suas enfermidades, sobretudo as mais
graves.
7. Sendo o SUS composto pela União, Estados-membros e
Municípios,  é  de  reconhecer-se,  em  função  da
solidariedade, a legitimidade passiva de quaisquer deles no
pólo passivo da demanda.

8 TJPB;  Agravo Interno nº  0001123-55.2013.815.0981;  Rel.  Juiz  convocado Ricardo Vital  de  Almeida,  em
substituição à Desa. Maria das Graças Morais Guedes; 3ª Câmara Cível; DJPB, 28/07/2015.



8. Recurso especial conhecido em parte e improvido.9

PROCESSUAL  CIVIL.  RECURSO  ORDINÁRIO  EM
MANDADO  DE  SEGURANÇA.  DIREITO  LÍQUIDO  E
CERTO.  DIREITO FUNDAMENTAL À  VIDA E  À  SAÚDE.
FORNECIMENTO DE MEDICAÇÃO. CÂNCER. DIGNIDADE
HUMANA.
1.  A  ordem  constitucional  vigente,  em  seu  art.  196,
consagra o direito à saúde como dever do Estado, que
deverá,  por  meio  de  políticas  sociais  e  econômicas,
propiciar aos necessitados não "qualquer tratamento",
mas  o  tratamento  mais  adequado  e  eficaz,  capaz  de
ofertar ao enfermo maior dignidade e menor sofrimento.
Precedentes:  RMS  17449/MG  DJ  13.02.2006;  RMS
17425/MG, DJ 22.11.2004; RMS 13452/MG, DJ 07.10.2002.
2.   In  casu,  a  impetrante  demonstrou  necessitar  de
medicamento  para  tratamento  de  câncer,  nos  termos  do
atestado médico acostado às fls. 11, o qual prescreve uso
interno de Agrilyb.
(...)
5. Recurso ordinário provido.”10

Por outro lado, não houve violação ao princípio da independência
e harmonia entre os poderes.

Não  se  pode  e  nem deve  significar  que  o  pronunciamento  do
Judiciário em compelir o Estado a arcar com os custos de tratamento médico
seja  violação  aos  princípios  citados,  como uma  tentativa  de  imiscuir-se  no
mérito administrativo de ato a ser praticado pelo ente público.

Em situação dessa natureza, o Poder Judiciário apenas revela,
com base em leis próprias, o dever obrigacional de não somente custear o
tratamento, mas sim observar o Princípio da Dignidade da Pessoa Humana,
conferindo-se tratamento justo e necessário para a continuidade da vida com
dignidade.

Tais  decisões  não  quebram  o  princípio  da  harmonia  e
independência entre os Poderes, até porque o cumprimento dessa obrigação
deveria ser voluntário. 

A CF/88 manteve,  efetivamente,  como princípio  fundamental,  a
independência  e  harmonia  dos  poderes  (art.  2º).  Essa  independência  e
harmonia não foram contempladas em termos absolutos, porque se admitiu,
expressamente,  a  prevalência  do  Poder  Judiciário  em face  da  acolhida  do
princípio da inafastabilidade da jurisdição (art. 5º, XXXV) e do instituto da coisa
julgada (art. 5º, XXXVI). Se foi sem justificativa que o ente público não prestou
o serviço que seria devido, somente restou a quem dele necessitava buscar,
via Poder Judiciário, a resolução do seu problema.

9 STJ; Resp 719716/SC; Rel. Min. Castro Meira; Segunda Turma; DJ 05/09/2005 (p. 378).
10 STJ; RMS 20.335/PR; Rel. Ministro Luiz Fux; Primeira Turma; Julgado em 10/04/2007; DJ 07/05/2007 (p.

276).



Dessa forma, inexiste,  em tese,  violação do art.  2° da CF nas
decisões judiciais que compelem o Estado a garantir o tratamento de saúde
aos necessitados.

Ademais,  in casu, não merece guarida a aventada possibilidade
de substituição do tratamento requerido por outro de igual  eficácia e menor
custo, a ser aferida por perito oficial, porquanto o laudo acostado aos autos (fl.
12)  foi  subscrito  por  médico vinculado ao Sistema Único de Saúde,  o qual
consignou expressamente a necessidade da cirurgia pleiteada para  “tentativa
de  salvamento  do  membro”,  restando evidente  ser  prescindível  submeter  a
substituída/paciente a nova perícia.

Além disto, o apelante  sequer indicou haver outro procedimento
na rede pública apto a tratar a patologia em questão, mostrando-se descabido
pôr em risco a saúde da paciente com base em meras alegações genéricas do
ente estatal.

Eis o entendimento desta Egrégia Corte:

[…]  Mostra-se  desnecessária  a  realização  de  análise  do
quadro clínico do enfermo, por parte do Ente Público, haja
vista que a consulta, realizada junto ao seu médico, com a
emissão  de  receituário  e  relatórios,  constitui  elemento
suficiente para comprovar o estado em que se encontra, a
patologia  e  o  medicamento  mais  eficaz  para  o  seu
tratamento,  não  havendo necessidade  de  nova  avaliação,
ainda mais quando o magistrado possibilita o fornecimento
de outro remédio, desde que com o mesmo princípio ativo.
[…]11

[…]  Mostra-se  desnecessária  a  realização  de  análise  do
quadro clínico do enfermo, por parte do Ente Público, haja
vista que a consulta, realizada junto a seu médico, com a
emissão  de  receituário  e  relatórios,  constituem  elemento
suficiente para comprovar o estado em que se encontra a
patologia e o tratamento mais eficaz para a sua cura.[...]12 

[…]  Não  há  distinção,  para  fins  de  atestar  doença  e
prescrever  remédios,  entre  o  laudo  emitido  por  médico
particular ou por “perito oficial”, sendo suficiente a prescrição
contida nos autos, cuja contestação quanto à necessidade
do tratamento deve ser concretamente posta em dúvida pelo
ente demandado, e não por meio de alegações genéricas de
análise do paciente como condição imprescindível ao devido
atendimento da saúde humana. [...]13

No  mesmo  sentido,  veja-se  julgado  do  Superior  Tribunal  de

11 TJPB; Remessa Oficial e Apelação Cível 0014771-68.2014.815.0011; Rel. Des. José Ricardo Porto; Primeira
Câmara Cível; DJPB, 28/07/2015.

12 TJPB; Recurso Oficial  e Apelação 0010009-09.2014.815.0011;  Rel.  Desembargador João Alves da Silva;
decisão monocrática; DJPB, 27/07/2015.

13 TJPB; Remessa Oficial e Apelação 0015179-59.2014.815.0011; Rel. Juiz Gustavo Leite Urquiza, convocado
em substituição ao Des. Oswaldo Trigueiro Do Valle Filho; Segunda Câmara Cível; DJPB, 22/07/2015.



Justiça:

PROCESSUAL  CIVIL  E  ADMINISTRATIVO.  AGRAVO
REGIMENTAL  NO  RECURSO  ESPECIAL.  DIREITO  À
SAÚDE.  FORNECIMENTO  DE  MEDICAMENTO.
INOCORRÊNCIA  DE  CERCEAMENTO  DE  DEFESA.
DESNECESSIDADE  DE  REALIZAÇÃO  DE  PERÍCIA
MÉDICA.  PRINCÍPIO  DO  LIVRE  CONVENCIMENTO
MOTIVADO. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO.
1. A jurisprudência desta Corte pacificou o entendimento de
que o Tribunal de origem é soberano na análise das provas,
podendo,  portanto,  concluir  pela  desnecessidade  da
produção de provas periciais e documentais. Isso porque, o
art. 130 do Código de Processo Civil consagra o princípio do
livre convencimento motivado, segundo o qual o Magistrado
fica  habilitado  a  valorar  as  provas  apresentadas  e  sua
suficiência ao deslinde da causa.
2. A tutela judicial  seria nenhuma se quem precisa de
medicamentos dependesse de prova pericial para obtê-
los do Estado, à vista da demora daí resultante; basta
para a procedência do pedido a receita fornecida pelo
médico  (AgRg  no  AREsp  96.554/RS,  Rel.  Min.  ARI
PARGENDLER, DJe 27.11.2013).
3. In casu, o Tribunal de origem concluiu pela necessidade
de fornecimento de medicamentos à ora recorrida. Reformar
referido  entendimento  inevitavelmente  acarretaria  o
revolvimento  de  toda  a  matéria  fático-probatória,  cuja
análise é vedada nesta instância especial, tendo em vista a
circunstância obstativa disposta na Súmula 7 desta Corte.
4.  Agravo Regimental  do ESTADO DO RIO GRANDE DO
SUL desprovido.14

Com estas considerações, aciono o dispositivo constante no art.
557, caput15, do CPC, e nego seguimento à Apelação ante o confronto com a
reiterada jurisprudência deste Tribunal, STJ e STF, fazendo prescindir de sua
apreciação pelo órgão colegiado, mantendo irretocável a decisão, em harmonia
com o parecer ministerial.

P. I. 

João Pessoa, 05 de fevereiro de 2016.

Desa. Maria de Fátima Moraes Bezerra Cavalcanti
                                  Relatora

G/03

14 STJ; AgRg no REsp 1173795/RS; Rel.  Ministro Napoleão Nunes Maia Filho; Primeira Turma; julgado em
13/05/2014; DJe, 21/05/2014.

15 Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou
em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal,
ou de Tribunal Superior.


